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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085


PROJETO DE LEI Nº 011/2013, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.

ALTERA VALORES DAS BOLSAS PAGAS AOS VISITADORES DO PIM DE TRATA O ART. 2º  DA LEI MUNICIPAL N° 1568 DE 28.12.2005 E SUAS ALTERAÇÕES E DÁ PROVIDÊNCIAS.

L     E     I

Art. 1º. O pagamento das bolsas aos visitadores do PIM de que trata o Art. 2° da Lei Municipal n° 1568, de 28 de dezembro de 2005 e suas alterações passa a ter o valor mensal de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) correspondentes a 30 (trinta) horas semanais de estágio, sendo que o valor líquido a ser pago a cada visitadora será de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, e R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) serão repassados a título de taxa de administração em favor do Centro de Integração Empresa Escola CIEE para cada visitador estagiário.

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta de dotações orçamentária próprias constantes da Lei Orçamentária Anual com recursos financeiros de Transferências pelo Estado do Rio Grande do Sul e complementados pelo Município.

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

      
 
     MARCOS ERNANI SENGER,
            

              Prefeito Municipal.
               Anthony Bairros Peres,
Secretário Municipal da Administração.
     Regeane Terezinha Simon Lampert,
              Procuradora Municipal.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 11/2013.
Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadora:
                        Estamos encaminhando para ser apreciado por Vossas Excelências, o Projeto de Lei n° 11/2013, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013 que “ALTERA VALOR DE BOLSAS PAGAS AOS VISITADORES DO PIM DE TRATA O ART. 2º DA LEI MUNICIPAL N° 1568 DE 28.12.2005 E SUAS ALTERAÇÕES E DÁ PROVIDÊNCIAS.ALTERA DISPOSITIVOS QUE ESPECIFICA DA LEI MUNICIPAL N° 1568, E DÁ PROVIDÊNCIAS”. 

                        O projeto ora encaminhado promove significativo benefício ao promover incremento nos valores dos pagamentos das visitadoras do Programa PIM (Primeira Infância Melhor), considerando que houve acréscimo do valor do repasse do Governo do Estado ao Município, conforme Portaria nº 569/2012 da Secretaria de Saúde do Rio Grande do Sul. 


As alterações nos repasses financeiros aos Municípios resulta no incremento ainda do número de famílias visitadas consoante Nota Técnica PIM de nº 01/2012 que reorganizou os trabalhos das equipes municipais do PIM  e por conseguinte se observam as visitações de acordo com a alimentação do programa e sendo o trabalho realizado pelas visitadoras do PIM reconhecido por todos, entendemos em atualizar os valores dos repasses efetivados pelo Estado com incremento no valor das Bolsas, que sendo revisto em 2009 resta efetivamente defasado e ora propomos elevar o valor bruto das bolsas a cada um dos visitadores do PIM para o valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) estimulando ações para o desenvolvimento integral da criança na fase dos zero aos seis anos de idade e cujo programa é desenvolvido em parceria com as Prefeituras, mediante repasse mensal do Governo do Estado.

          Por todas essas razões, esperamos ter justificado a justa alteração proposta pelo presente Projeto de Lei, e solicitamos que ele seja recebido e votado por esta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal de Educação e Cultura à disposição para esclarecimentos acerca da matéria.


Deixamos de anexar a Estimativa do Impacto Orçamentário das despesas decorrentes do presente projeto de lei por já estarem inseridas na Lei Orçamentária e não haver correlação com despesas de pessoal permanente.

Atenciosamente,
Marcos Ernani Senger,
Prefeito Municipal.
